PARECER Nº                     , DE
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1365, DE 2023
De autoria do Deputado Rui Alves, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação de crimes de racismo e injúria racial às autoridades policiais na ocorrência em estabelecimentos comerciais, de lazer, casas de show, eventos e similares.
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta por cinco sessões, não recebendo emendas ou substitutivos.
De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável à sua aprovação.
Na sequência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, que também opinou favoravelmente ao projeto.
Cabe agora a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento analisar os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
O projeto de lei obriga estabelecimentos comerciais, de lazer, casas de show, eventos e similares a comunicarem à autoridade policial, no prazo de até 36 horas, ocorrências em suas dependências que caracterizem constrangimento público ou condutas discriminatórias em razão da cor. A proposta também determina a afixação de placas informativas sobre os crimes de racismo e injúria racial, bem como o treinamento específico de funcionários para identificar e administrar condutas discriminatórias, prevendo ainda sanções em caso de descumprimento. A medida busca dar maior celeridade à apuração desses fatos, ampliar a conscientização sobre os direitos das vítimas e reforçar o combate ao racismo, à intolerância e à violência discriminatória.
A partir da sanção da Lei Federal nº 14.532, de 2023, a injúria racial passou a ser equiparada ao crime de racismo, tornando-se infração penal inafiançável e imprescritível, sujeita à ação penal pública incondicionada, circunstância que reforça a relevância social da matéria e a necessidade de fortalecimento dos mecanismos de conscientização e encaminhamento das ocorrências às autoridades competentes.
No âmbito desta Comissão, cumpre examinar os reflexos financeiros, orçamentários e administrativos da proposição. Sob esse prisma, verifica-se que o projeto estabelece obrigações operacionais permanentes aos estabelecimentos abrangidos, especialmente relacionadas à instalação de sinalização informativa, treinamento de funcionários e adoção de procedimentos administrativos específicos, circunstâncias que podem gerar impactos desproporcionais sobre microempresas e empresas de pequeno porte.
Há, portanto, lacuna relevante na proposição, consistente na ausência de previsão expressa de tratamento jurídico diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determinado pelos artigos 170, inciso IX, e 179 da Constituição Federal e pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
No exercício da competência legislativa concorrente em matéria de consumo, proteção social e atividade econômica, o legislador estadual não apenas pode como deve observar o regime jurídico diferenciado das microempresas e empresas de pequeno porte, sobretudo quando a norma cria obrigações acessórias potencialmente onerosas ao pequeno empreendedor.
Todavia, considerando que o próprio projeto estabelece, em seu artigo 5º, que a matéria será regulamentada por decreto do Poder Executivo, mostra-se mais adequado que a lei estabeleça diretriz geral voltada à observância do tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, permitindo que o Poder Executivo discipline, em sede regulamentar, eventual adoção de procedimentos simplificados, observadas as peculiaridades operacionais dos pequenos estabelecimentos.
Tal solução harmoniza-se com os princípios da proporcionalidade, razoabilidade administrativa, simplificação regulatória e fiscalização orientadora previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, evitando que a norma se transforme em ônus burocrático excessivo aos pequenos empreendedores, sem prejuízo da efetividade das medidas de combate ao racismo e à discriminação racial.
Além disso, reputa-se necessária a inclusão da cláusula financeira, com o intuito de assegurar a adequada execução da norma.
Assim, propomos a seguinte emenda:
EMENDA
“Acrescente-se parágrafo único ao artigo 5º do Projeto de Lei nº 1365, de 2023:
Parágrafo único – Na regulamentação desta lei, o Poder Executivo observará o tratamento jurídico diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, podendo estabelecer procedimentos simplificados para o cumprimento das obrigações nela previstas, inclusive quanto à sinalização informativa, treinamentos e fiscalização orientadora, observada a legislação pertinente e resguardada a efetividade das medidas instituídas por esta lei.
Inclua-se o seguinte artigo no Projeto de Lei nº 1365, de 2023, renumerando-se o atual artigo 6º como artigo 7º:
Artigo 6º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.”
Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 1365, de 2023, com a emenda ora apresentada.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO ITAMAR BORGES
Relator
